
PROCESSO N.º : 2644/2024 

INTERESSADO : DEPUTADO DR GEORGE MORAIS  

ASSUNTO : Institui a carteira de identificação da pessoa com ataxia e 

dá outras providências. 

   

R E L A T Ó R I O  

 

  Versam os autos sobre projeto de lei, de iniciativa do Deputado Dr 

George Morais, que institui a carteira de identificação da pessoa com ataxia. 

 
  A proposta em comento, além de especificar as informações que 

deverão constar da carteira de identificação e fixar o prazo de validade de 5 anos, 

sendo possível sua renovação, dispõe que sua finalidade é garantir atenção integral, 

pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e 

privados, em especial, nas áreas de saúde, educação e assistência social. 

 
  O autor justifica sua proposta argumentando que a ataxia constitui um 

grupo de doenças neurológicas, cujos sintomas são: decomposição dos movimentos, 

tremores, hipotonia (perda da força) muscular, dificuldade para articular as palavras, 

distúrbios da movimentação ocular e dificuldades para marchas pela perda do 

equilíbrio.  

 
Assinala que a medida visa agilizar o atendimento nos serviços de 

saúde para o paciente, aumentar a pesquisa sobre a doença, visando ao diagnóstico 

precoce, tratamento e cura, melhorar dados epidemiológicos nos âmbitos nacional e 

global, bem como obter mais recursos para eliminar o sofrimento causado por essa 

doença. 

 
  O processo legislativo foi encaminhado à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação (CCJR) para análise dos aspectos legal e constitucional, nos termos 

regimentais, oportunidade em que fui designado Relator. 

 
Eis a síntese da proposta em apreço. 
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Analisando-se o projeto de lei em tela, que cuida de proteção e defesa 

da saúde, verifica-se que trata de matéria de competência legislativa concorrente 

entre a União, Estados e Distrito Federal, consoante preceitua o art. 24, XII, da 

Constituição Federal. Nesse sentido: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;   

(...) (destacou-se) 

 
No âmbito da competência legislativa concorrente, e de acordo com os 

§§ 1º e 2º do já mencionado art. 24 da Constituição Federal, cabe à União estabelecer 

as normas gerais; aos Estados, suplementá-las. No caso, o objeto da presente 

proposta, isto é, instituir a carteira de identificação da pessoa com ataxia é matéria 

específica, cabendo aos Estados-membros discipliná-la. 

 
A matéria também não se encontra entre aquelas insculpidas no art. 20, 

§ 1º, da Constituição Estadual, de iniciativa privativa do Governador do Estado. 

 
Vale mencionar estar em vigor, na ordem jurídica estadual, a Lei nº 

21.302, de 11 de abril de 2022, que reconhece às pessoas portadoras de doenças lupus 

e ataxia o direito ao atendimento prioritário e estabelece outras providências. 

 
Portanto, de forma a se adequar a proposta ao referido diploma legal, 

peço vênia ao ilustre deputado autor para apresentar a seguinte emenda 

modificativa: 

 
EMENDA MODIFICATIVA: o art. 1º do presente projeto de lei passa a ter a 

seguinte redação: 

 
“Art. 1º Fica instituída a Carteira de Identificação da Pessoa com 

Ataxia, com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento 

e prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e 
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privados, em especial, nas áreas de saúde e assistência social, nos 

termos da Lei nº 21.302, de 11 de abril de 2022”.  

 
Posto isso, adotada a emenda modificativa retro, manifesto pela 

constitucionalidade e juridicidade da propositura em tela e, portanto, por sua 

aprovação.  

 
 SALA DAS COMISSÕES, em          de                                de 2024. 

 

 

Deputado AMILTON FILHO 
Relator 

 

 

 

 

Rdmm 
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